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EDITAL DE LicrrAçÃo ....,) 

e) 
PREAMBULO 

Torna-se público que o Município de Santa Quitéria/CE, através do Orgão 
Gerenciador desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGA0, na forma ELETRÔNICA, para 
formação de procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nos 
termos da Lei Federal no 14.133, de 2021, no Decreto Municipal no 008, de 19 de 
Fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
MODALIDADE LICITATDRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

(RP) No 28.02.2025.001-SEB 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Educação Básica 
VALOR ESTIMADO: 

R$ 4.218.644,30 (quatro milhões, duzentos e dezoito mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e trinta centavos) 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
18/03/2025 As 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 
02/04/2025 As 08HOOM 

Abertura da Licitação: 
02/04/2025 As 09HOOM 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnccomoras.com 

ESPÉCIE: 

 COMUM X SRP COMUM DE ENGENHARIA 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO X ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 ITEM X GRUPO 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM X NÃO 

- , CONDIÇÕES 

1. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é Registro de prego para futura e 

eventual aquisição de livros didáticos e pedagógicos para atender a 
demanda da Secretaria de Educação Básica do município de Santa 
Quitéria/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 
1.2.A licitação será dividida em GRUPOS, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que os compõem. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS "C> .-------

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a*Õ 
elueS 

2,0: 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.Poderb-o participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional 
de Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, 
por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil. 

3.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado anteriormente e mante-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou .6 alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas: 

3.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em 
razão do objeto licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite 
estabelecido pelo art. 48 da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 147/14. 

3.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006. 

3.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das 
seguintes normas: 

3.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 
Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no minim, com o 
prazo contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do 
Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as 
partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 
prestações especificas (participação em porcentual do valor total), em 
relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os 
atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o 
município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou 
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do 
município, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de 
recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea 
"c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas 
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exigencias de habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito tde—p-z77—
qualificação técnica, na comprovação das parcelas de relevância,*,o 

• /2 somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito et k, 
qualificação econômico-financeira, na comprovação do capital social, o O e4ueS 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
participação. 

3.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que sera sua 
única representante perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu 
representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e 
ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

3.6.2.1.A empresa !icier deverá ser nacional e de maior participação no 
Consórcio. No caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior 
Capital Social. 

3.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação 
isoladamente ou em outra formação de consórcio. 

3.7.Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1.aquele que não atenda as cOndições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

3.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com 
autoridade superior ou agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da 
licitação; 

3.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme  10 do art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021. 

3.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, sera 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo b clues 
grupo econômico. 

3.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente 
público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 
eletrônico, a proposta eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta 

física. 
4.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema, que: 
4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
4.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei no 14.133, de 2021. 
4.4.0 fornecedor enquadrado como nnicroempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos  lo ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021. 

4.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá 

o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada. 
4.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da 

sessão pública. 
4.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 
4.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.9.1.a aplicação do intervalo minim° de diferença de valores ou ge Pagina 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáricr> 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e A!//) 00 

EqueS 4.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
LI

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

4.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor prego; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12-Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global etc.). 

Marca/Fabricante, tudo conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema 

Eletrônico; 
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referencia; 
5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4.0s pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde â média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.9.0s licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas municipais, qúando participarem de licitações 
públicas; 
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5.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego jâ Pavia 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximoz, - 
previstos no item supra. 

5.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por b e;u2S 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 
Estado/União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ELETRôNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.A abertura da presente licitação der-se-6 automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
6.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para .troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
6.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 

6.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta, é o disposto na planilha de prego estimado constante do 

Termo de Referência. 
6.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposti 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 0(06
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disput4 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
LI equeS tA

para apresentar lances intermediários. 
6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

6.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por 
cento) superior para menor prego ou inferior para maior desconto, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cincb minutos, o qual sera sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4.Nlão havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor prego / maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 

da sessão e eventuais prorrogações. 
6.14.1.N5o havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item supra, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, sera de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) 
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da et a j.-'j n 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 5os / -o 
licitantes para a recepção dos lances. Pagina 

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeir a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa‘ e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato eNeS 
pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

6.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. 

6.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) superior do menor prego ou inferior do maior desconto serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
6.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 
6.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
6.22.2.2.empresas brasileiras; 
6.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 
6.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese9a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior tifto - • • 
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condigeiei, • 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. elueS

e0 

6.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração. 

6.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.24.Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata, 

e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada junto 

ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.00v.br.

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 
7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
7.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 
7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se 

faz jus ao beneficio, em conformidade com o disposto neste edital. 
7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na 

IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 
7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
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7.7.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
Administração; 

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será 

considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
7.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte: 
7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego se 

dará pela superação do valor global estimado; 
7.9.2.No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do 

sobreprego se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Pregos elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor 

será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de 

empreitada por prego global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 
7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 
7.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
7.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 
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8.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: co Pagina • 

8.2.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público cr% 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; a01

8.2.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da e2ueS 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoennpreendedor.gov.br;

8.2.3.No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.4.No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

8.2.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

8.2.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971; 

8.2.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
decreto de autorização; 

8.2.8.No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

8.2.9.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances. 

8.3.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 

ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 
8.3.3.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 

serviço. 
8.3.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

8.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

8.3.5.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
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8.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou seat 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de, 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida .")0 ewes 06'
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

8.3.6.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

8.3.8.Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da 
Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei No 12.440/2011); 

8.4.Exigfincias quanto A qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1.Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas,
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão; 

8.4.1.1.Caso admitida participação de Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

8.4.2.Balango Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.2.1.0s documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao Ultimo exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.2.2.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da
lei 

Prefeitura d lic,_ 
Santa Qorteria 

(.) 1 10  •v 
Pagma 

8.4.2.3.As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB no 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 20 da citada instrução quanto a
assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras
- ICP - Brasil. 

8.5.Exigências quanto A qualificação TÉCNICA 
8.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.5.2.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 
emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e 
telefone para contato. 

8.5.3.A licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.6.0utros Documentos 
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8.6.1.No caso do licitante ser revendedor ou distribuidor, ou outra represe5tante maPag
comercial, deverá apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante/Ecrttd9r4V—  0' 
assegurando a execução do contrato (art. 41, inciso IV, da Lei no 14.133/2021).- b ewes° 

8.6.2.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição; 

8.6.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

8.7.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 

e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§20 a 60 da Lei n. 
5.764, de 1971; 

8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.8.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; e 
8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
8.9.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.9.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos 

de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.10.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados 

e apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio 

do sistema, devendo evidenciar a cópia fidedigna do original. 
8.10.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. • 
8.11.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8.12.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 
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das mieS das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. • ,*?,%, 
8.13.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.13.1.complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
época da abertura do certame; e 

8.13.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

8.14.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 420 da Lei 

Complementar no 123/2006). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei no 14.133, de 2021. 
9.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital. 
9.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, pregos registrados e demais condições. 

9.5.0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no 

PNCP e disponibilizado no sitio oficial do órgão municipal. 
9.6.A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Rua Professora Emestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria Ceará - CEP: 62280-000 CNIDJ: 07.725.738/0007-OS 

13 



• 

Santa Prefeitura de 
Quitéria Santa Qu ttg 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA (f  / raja '')f)v-c3: 
10.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de ane4, 

o registro: 
10.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do u ewes

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de pregos, nas hipóteses previstas no Regulamento Municipal do Sistema de 

Registro de Pregos - SRP. 

11. DOS RECURSOS 
11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021. 
11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 
11.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 
11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 
11.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo 

próprio do sistema eletrônico. 
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
11.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada. a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
11.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sistema eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atCt 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada*)   aO
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que u  eItieS 
dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego / desconto mais bem 
classificado ou quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, §10, da Lei Complementar no 123/06. 

12.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com 

a etapa do procedimento licitatório. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 
13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 
13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 
13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 
13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6.comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013. 

13.2.Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1.advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de rograma de integrida eff— ao: 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em 
processo administrativo, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6.Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos. 

13.8.Podera ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §50, da Lei n.o 14.133/2021. 

13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12.Cabera a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia elueS 

ail anterior à data da abertura do certame. 
14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
14.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
14.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasilia - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 
contratação. 

15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 
15.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência. 
ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Pregos. 
ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

14.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgacro)

Santa Quitéria/CE, 14 de Margo de 2025. 

Maria Eliane Maciel Albuquerque 
Secretária Municipal de Educação Básica 

Pua Professora Emestina Catunda, SO, Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNID3: 07.725.738/0007-OS 
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TERMO DE REFERENCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 45

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa o Registro de pregos para futuras e eventuais aquisições 

de livros didáticos e pedagógicos para atender a demanda da Secretaria de Educação Básica do 

Município de Santa Quitéria/CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 

14.133, de 2021. S 
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2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 4.218.644,30 (quatro milhões, duzentos e dezoito 

mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos) conforme custos unitários descritos na 

tabela abaixo. 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNID. R$ TOTAL 

LOTE 1 — COLEÇÃO SEMPRE VIVA 

Coleção Sem pre Viva -2 anos - Livro 1, Autor: Angelita 

Machado e Andréa Calaes. Coleção Sempre Viva - 2 

anos - Livro 2, Autor: Angelita Machado e Andréa 

Calaes. Caixa para guardar os livros, autor: Angelita 

1 Machado e Andréa Calaes. Portifólio Escolar - 2 anos. UND 340,00 

Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Agenda 

escolar. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Livro Guia parceria família e escola — Autor: Vania 

Manso M.C. Prosdocimi 

1 

Coleção Sempre Viva - 3 anos - Livro 1 da criança 03 

anos. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva - 3 anos - Livro 2 da criança 03 

anos. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Caixa 

para guardar os livros. Autor: Angelita Machado e : 

2 Andréa Calaes. Portifólio Escolar - 3 anos - Autor: UND 

Angelita Machado e Andréa Calaes. Agenda escolar. 

Autor: Angelita Machado e Andrea Calaes. Livro 
socioemocional. Autor: Vania Manso M.C. 

Prosdocimi. Livro Guia parceria família e escola. 

Autor: Vania Manso M.C. Prosdocimi 

Coleção Sempre Viva - 4 anos - Livro 1 da criança. 

, Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Coleção 
Sempre Viva - 4 anos - Livro 2 da criança. Autor: 

3 Angelita Machado e Andréa Calaes. Coleção Sempre , UND 

Viva - 4 anos - Livro 3 da criança. Autor: Angelita 

Machado e Andréa Calaes.Colegão Sempre Viva - 4 

anos - Livro 4 ,da criança. Autor: Angelita Machado e , 

R$ 474,17 R$ 161.217,80 

500,00 

1 
520,00 

R$ 474,17 

R$ 474,17 

R$ 237.085,00 

R$ 246.568,40 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE — CE I CNPJ: 07.725.138/0001-05 

Rua professora Ernestina Catunda, ng 50, Piracicaba, Santa Quitéria, Ceará, Brasil 
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T Andréa Calaes. Caixa para guardar os livros, portifólio 
escolar - 4 anos. Autor: Angelita Machado e Andréa 
Calaes. Agenda escolar. Autor: Angelita Machado e 
Andréa Calaes. Livro socioemocional. Autor: Vania 
Manso M.C. Prosdocimi. Livro Guia parceria família e 
escola —Autor: Vania Manso M.C. Prosdocimi. Kit 
cartonado destacável de alfabeto, números, cédulas 
e moedas e seus envelopes. Autor: Angelita Machado 
e Andréa Calaes. 
Coleção Sempre Viva - 5 anos - Livro 1 da criança. 
Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Coleção 

• Sempre Viva - 5 anos - Livro 2 da criança. Autor: ! 
: Angelita Machado e Andréa Calaes. Coleção Sempre 

Viva - 5 anos - Livro 3 da criança. Autor: Angelita 
Machado e Andréa Calaes. Coleção Sempre Viva - 5 
anos Livro 4 da criança. Autor: Angelita Machado e 

4 Andréa Calaes. Caixa para guardar os livros, portifólio 
i escolar - 5 anos. Autor: Angelita Machado e Andréa , 

Calaes. Livro Guia parceria família e escola. Autor: 
Vania Manso M.C. Prosdocimi. Agenda escolar. Autor: 
Angelita Machado e Andréa Calaes. Kit cartonado 
destacável de alfabeto, números, cédulas e moedas e 
seus envelopes. Autor: Angelita Machado e Andréa 
Calaes. 

Santa 
Quitéria 
PRfiEl tUFA 

Po. 

Coleção Sempre Viva - Professor - 2 anos - Livro 
manual do professor com orientações pedagógicas e 
códigos alfanuméricos. Autor: Angelita Machado e 

5 Andréa Calaes. Incluso: Caixa para guardar os 

materiais, portifólio escolar, quadro de ajudantes do 

dia, livro Guia parceria família e escola., quadro de fita 

métrica, livro jornada do professor. 

Coleção Sempre Viva - Professor - 3 anos - Livro 
manual do professor com orientações pedagógicas e 
códigos alfanuméricos. Autor: Angelita Machado e 
Andréa Calaes. Incluso: Caixa para guardar os 

6 materiais, portifólio escolar, quadro de ajudantes do 
dia, livro Guia parceria família e escola., quadro de fita 
métrica, livro jornada do professor, livro 
socioemocional, Autora: Vania Manso M.G. 
Prosdocimi 

7 

T 
1 

Coleção Sempre Viva - Professor - 4 anos - Livro 
manual do professor com orientações pedagógicas e 
códigos alfanuméricos. Autor:: Angelita Machado e 
Andréa Calaes. Incluso: Caixa para guardar os 
materiais, varal de alfabeto e fichas de números, Kit 
cartonado destacável de alfabeto, números, cédulas 
e moedas e seus envelopes, portifólio escolar, quadro 

de ajudantes do dia, livro Guia parceria família e 
escola., contos clássicos da literatura, quadro de fita 
métrica, livro jornada do professor, livro 
socioemocional,;Autora: Vania Manso M.C. , 
Prosdocimi 
Coleção Sempre Viva - Professor - 5 anos - Livrol 
manual do professor com orientageies pedagógicas e ; 

8 
códigos alfanuméricos. Autor: Angelita Machado e 
Andréa Calaes. Incluso: Caixa para guardar os 
materiais, varal de alfabeto e fichas de números, Kit 
cartonado destacável de alfabeto, números, cédulas • 

UND 550,00 

UND 10,00 

UND 10,00 

UND 10,00 

UND 10,00 

R$ 474,17 R$ 260.793,50 

R$ 474,17 

R$ 474,17 

R$ 4.741,70 

R$ 4.741,70 

R$ 474,17 

R$ 474,17 

R$ 4.741,70 

R$ 4.741,70 
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e moedas e seus envelopes, portifólio escolar, quadro 
de ajudantes do dia, livro Guia parceria família e 
escola., cartaz calendário, contos clássicos da 

livro 
M.C. 1 

literatura, livro jornada do professor, 
socioemocional. Autora: Vania Manso 
Prosdocimi 

VALOR LOTE 1 

LOTE 2— PRODUÇÃO TEXTUAL 

Livro didático integrante da Coleção Produzindo 
Textos, direcionado para a leitura e produção de ; 
múltiplos gêneros textuais orals e escritos, 
envolvendo diversificados usos nos diferentes 
Campos de atuação social, inseridos no contexto das 
novas tecnologias, contendo 1 livro didático de 
Redação, nível de 62 ano, em consonância com as 
diretrizes da BNCC, organizados em 12 capítulos 
distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e 
parte pratica. 
Livro didático integrante da Coleção Produzindo 
Textos, direcionado para a leitura e produção de 
múltiplos gêneros textuais orais e escritos, 
envolvendo diversificados usos nos diferentes 
Campos de atuação social, inseridos no contexto das 
novas tecnologias, contendo 1 livro didático de 
Redação, nível de 72 ano, em consonância com as 
diretrizes da BNCC, organizados em 12 capítulos 
distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e 
parte pratica. 

UND 

UND 

463,00 

589,00 

Livro didático integrante da Coleção Produzindo 
Textos, direcionado para a leitura e produção de 
múltiplos gêneros textuais orais e escritos, 
envolvendo diversificados usos nos diferentes 
Campos de atuação social, inseridos no contexto das 
novas tecnologias, contendo 1 livro didático de 
Redação, nível de 82 ano, em consonância com as 
diretrizes da BNCC, organizados em 12 capítulos 
distribuídos em 4 unidades, constando pa rte teórica e 
parte praticas. _ 
Livro didático integrante da Coleção Produzindo 
Textos, direcionado para a leitura e produção de 1 
múltiplos gêneros textuais orais e escritos, I 
envolvendo diversificados usos nos diferentes 
Campos de atuação social, inseridos no contexto das 
novas tecnologias, contendo 1 livro didático de 
Redação, nível de 92 ano, em consonância com as 
diretrizes da BNCC, organizados em 12 capítulos 
distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e 
parte pratica 
Livro didático do Professor integrante da Coleção 
Laboratório de Produção Textual, nível 62 ano. 

Livro didático do Professor integrante da Coleção 
Laboratório de Produção Textual,  nil/el 72 ano.
Livro didático do Professor integrante da Coleção 
Laboratório de Produção Textual, ravel 82 ano. 
Livro didático do Professor integrante da Coleção 1

I Laboratório de Produção Textual, nível 92 ano. 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

565,00 

585,00 

10,00 

10,00 

10,00 

UND 10,00 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE — CE I CNPJ: 07.725.138/0001-05 
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R$ 924.631,50 

R$ 213,00 R$ 98.619,00 
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R$ 213,00 R$ 125.457,00 

R$ 213,00 R$ 120.345,00 

R$ 213,00 R$ 124.605,00 

R$ 213,00 

R$ 213,00 

R$ 2.130,00 

R$ 2.130,00 

R$ 213,00 R$ 2.130,00 

R$ 213,00 R$ 2.130,00 
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VALOR LOTE 2 R$ 477.546,00 

LOTE 3 - COLEÇÃO NOVO LENDO VOCE 
- 

NOVO LENDO VOCÊ FICA SABENDO (Regular)-

FICA SABENDO 

1 LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO -1° ano - Autora: I UND 170,00 R$ 526,67 R$ 89.533,90 

Daniela Macambira - 
NOVO LENDO VOCÊ FICA SABENDO (Regular)-

2 LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO - 22 ano - Autora: UND 130,00 R$ 526,67 R$ 68.467,10 

Daniela Macambira 

VALOR LOTE 3 R$ 158.001,00 

LOTE 4 - COLEÇÃO ELEVA SAEB ANOS INIXIAIS E FINAIS 

1 
1 Livro integrante da coleção Eleva Saeb 2° Ano Lingua UND 550,00 R$ 214,00 R$ 117.700,00 
I Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa Barros ,. 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 2° ano , 

Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e Michael i UND 550,00 R$ 214,00 R$ 117.700,00 
; 

2 
Gandhi 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

3 22 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane Carvalho e UND 30,00 R$ 214,00 R$ 6.420,00 

Eloisa Barros 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

4 Matemática. Autores: Eliane Carvalho e Elofsa UND 30,00 R$ 214,00 R$ 6.420,00 

Barros 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 42 Ano Lingua 

UND 490,00 R$ 162,97 R$ 79.855,30 
Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa Barros •-__•••-•.-.•-

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 42 ano I 

6 Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e Michael 1 UND 490,00 R$ 162,97 R$ 79.855,30 

Gandhi 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

7 49 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane Carvalho e UND 30,00 R$ 162,97 R$ 4.889,10 

Eloisa Barros 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

8 49 Matemática. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa I UND 30,00 R$ 162,97 R$ 4.889,10 

Barros 

9 

_ 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 52 Ano Lingua 

UND 
Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa Barros 

560,00 R$ 214,00 R$ 119.840,00 
- 

• •• 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 59 ano 

10 Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e Michael UND 560,00 R$ 214,00 R$ 119.840,00 

Gandhi 

11 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 8° Ano Lingua UND 

 Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa Barros 
530,00 R$ 162,97 R$ 86.374,10 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 8° ano 

12 Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e Michael UND 530,00 R$ 162,97 R$ 86.374,10 

Gandhi 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

13 8° Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane Carvalho e UND 30,00 R$ 162,97 R$ 4.889,10 

Eloisa Barros . 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

14 89 Matemática. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa UND 30,00 R$ 162,97 R$ 4.889,10 

Barros 

15 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 92 Ano Lingua UND 
Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa Barros 1 

585,00 R$ 214,00 R$ 125.190,00 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 92 ano 

16 Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e Michael ' UND 585,00 R$ 214,00 R$ 125.190,00 

Gandhi 
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Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

17 59 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane Carvalho e I 

Elofsa Barros _ . 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

UND 30,00 

18 52 Matemática. Autores: Eliane Carvalho e Eloisa 
Barros 

UND 30,00 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

19 92 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane Carvalho e 

Elofsa Barros 

UND 30,00 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 

20 99 Matemática. Autores: Eliane Carvalho e Elofsa 

Barros 

UND 30,00 

VALOR LOTE 4 
• 

LOTE 5 - COLEÇÃO PROJETO SOCIO EMOCIONAL 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO - 1° ANO, ; 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA - NOSSO 

1 DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE ' 

EMPREENDEDORA - 12 ANO E GUIA DA FAMÍLIA - 

ALUNO 
PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO - 2° ANO, 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA -NOSSO 

2 DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE ! 

EMPREENDEDORA - 2° ANO E GUIA DA FAMÍLIA - 
I 

ALUNO - 2° ANO. _ 
PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO _32 ANO, : 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA- NOSSO 

3 DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE 

' EMPREENDEDORA - 32 ANO E GUIA DA FAMÍLIA - 

ALUNO - 3° ANO. 

7- PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO _42 ANO, 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA - NOSSO I 

4 ! DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE I 

! EMPREENDEDORA - 49 ANO E GUIA DA FAMÍLIA - 

t ALUNO - 4° ANO. 
PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO _52 ANO, 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA- NOSSO 

5 DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE 

EMPREENDEDORA - 52 ANO E GUIA DA FAMÍLIA - I 

6 

7 

8 

ALUNO- 52 ANO. 
I. PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO -62 AN0,-1-

I CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA- NOSSO 

DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE 

EMPREENDEDORA  - 6° ANO. 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO _72 ANO, 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA - NOSSO 

DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE 
EMPREENDEDORA 72 ANO. 

I PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO - 8° ANO, 

I CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA- NOSSO 

I DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE 
EMPREENDEDORA -89 ANO. 

9 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO _92 ANO, 

CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM FAMÍLIA - NOSSO 

DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE 
EMPREENDEDORA - ANO. 

R$ 214,00 

R$ 214,00 

12,0 de /kit
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R$ 6.420,00 

R$ 6.420,00 

R$ 214,00 R$ 6.420,00 

UND 550,00 

UND 550,00 

UND 510,00 

UND 490,00 

UND 560,00 

UND 463,00 

UND 589,00 

UND 565,00 

UND 585,00 

VALOR LOTE 5 

R$ 214,00 

R$ 175,30 

R$ 6.420,00 

R$ 1.115.995,20 

R$ 175,30 

R$ 175,30 

R$ 175,30 

R$ 175,30 

R$ 231,30 

R$ 231,30 

R$ 96.415,00 

R$ 96.415,00 

R$ 89.403,00 

R$ 85.897,00 

R$ 98.168,00 

R$ 107.091,90 

R$ 136.235,70 

R$ 231,30 R$ 130.684,50 

R$ 231,30 R$ 135.310,50 

R$ 975.620,60 
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LOTE 6— COLEÇÃO MARCHA CRIANÇA 
I - 

; MARCHA CRIANÇA— EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 12 ; 

_ t
e4tleS 

1 
ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ IVONE 

UND 
RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. : 

550,00 R$ 208,50 R$ 114.675,00 

ISBN: 9788547402938 
MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 22

ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ IVONE 
2 UND 

RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. ; 
550,00 R$ 208,50 R$ 114.675,00 

ISBN: 9788547402952 
MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 32

ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ IVONE 
3 UND 

RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. 
510,00 R$ 232,50 R$ 118.575,00 

ISBN: 9788547402976 ( 
MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 42 

ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ IVONE 
4 UND 

RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. 
490,00 R$ 208,50 R$ 102.165,00 

ISBN: 9788547402990 

MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 52

ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ IVONE 
5 UND 

RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. 
560,00 R$ 208,50 R$ 116.760,00 

ISBN: 9788547403010 

VALOR LOTE 6 R$ 566.850,00 

VALOR GLOBAL R$ 4.218.644,30 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A inadequação da disponibilidade de materiais didáticos nas escolas sob a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE representa uma limitação significativa na capacidade de 

promover um ensino de qualidade. Essa carência resulta em um ambiente educacional que não 

atende adequadamente às necessidades dos alunos e docentes, comprometendo o processo de 

aprendizagem. 

A análise da situação atual revela que a falta de materiais didáticos adequados e suficientes gera 

um impacto negativo no desempenho acadêmico dos estudantes. A ausência de recursos 

pedagógicos adequados pode levar a um ensino pouco dinâmico e à dificuldade de compreensão 

por parte dos alunos, prejudicando sua formação e desenvolvimento intelectual. Essa realidade 

demonstra que a educação na região está aquém do que é desejável, tornando-se urgente uma 

intervenção para garantir a adequada provisão desses materiais. 

0 atendimento a essa necessidade é sobejamente relevante sob a perspectiva do interesse público. 

A disponibilização de materiais didáticos adequados não apenas contribui para a melhoria da 

qualidade do ensino, mas também é fundamental para a equidade educacional, já que todos os 

alunos têm o direito de acessar ferramentas que possibilitem seu aprendizado efetivo. A falta de 

investimento na aquisição e atualização desses recursos pode perpetuar desigualdades sociais e 

limitar as oportunidades de futuro dos jovens da comunidade. 

Portanto, a situação atual das escolas da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria exige uma resposta 

eficaz que garanta a disponibilização adequada de materiais didáticos, a fim de assegurar 

educadores capacitados e estudantes habilitados a alcançar seu potencial máximo. 0 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE — CE I CNPJ: 07.725.138/0001-05 
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Pagma 

re) 

fortalecimento dessa estrutura educacional é essencial para a promoção de uma educaOceApas 

qualidade, alinhada ao desenvolvimento social e econômico da região. 

3.2. A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso I, da Lei n° 14.133/2021 e nas demais 

normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. 0 objeto desta solução está alinhado com o previsto no Programa de Ações Continuadas das 

Unidades Administrativas, compondo o Plano de Contratação Anual (PCA). 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. 0 interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar será convocado pela 

Pregoeira para a apresentação de amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores participantes do certame. 

7.1.1. Nos termos do disposto no subitem 2, poderão ser exigidas amostras para os seguintes 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

LOTE 1— COLEÇÃO SEMPRE VIVA 

Coleção Sempre Viva - 2 anos - Livro 1, Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Coleção 

Sempre Viva - 2 anos - Livro 2, Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Caixa para guardar 

1 os livros, autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Portifólio Escolar - 2 anos. Autor: Angelita 

Machado e Andréa Calaes. Agenda escolar. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Livro 

Guia parceria família e escola — Autor: Vania Manso M.C. Prosdocimi 

Coleção Sempre Viva -3 anos - Livro ida criança 03 anos. Autor: Angelita Machado e Andréa 

Calaes. Coleção Sempre Viva - 3 anos - Livro 2 da criança 03 anos. Autor: Angelita Machado e 

2 
Andréa Calaes. Caixa para guardar os livros. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 
Portifólio Escolar - 3 anos - Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Agenda escolar. Autor: 

Angelita Machado e Andréa Calaes. Livro socioemocional. Autor: Vania Manso M.C. 

Prosdocimi. Livro Guia parceria família e escola. Autor: Vania Manso M.C. Prosdocimi 

Coleção Sempre Viva - 4 anos - Livro 1 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva -4 anos - Livro 2 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva - 4 anos - Livro 3 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa 
3 

Calaes.Coleção Sempre Viva - 4 anos - Livro 4 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa 

Calaes. Caixa para guardar os livros, portifólio escolar - 4 anos. Autor: Angelita Machado e 

Andréa Calaes. Agenda escolar. Autor:  Angelita Machado e Andréa Calaes. Livro 

UND 

UND 

UND 

340,00 

500,00 

520,00 
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soctoemocional. Autor: Vania Manso M.G. Prosdocimi. Livro Guia parceria família e escola — 

1 Autor: Vania Manso M.C. Prosdocimi. Kit cartonado destacável de alfabeto, números, cédulas 

e moedas e seus envelopes. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva - 5 anos - Livro 1 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 
Coleção Sempre Viva - 5 anos - Livro 2 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva - 5 anos - Livro 3 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva - 5 anos Livro 4 da criança. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 
4 

Caixa para guardar os livros, portfolio escolar - 5 anos. Autor: Angelita Machado e Andréa 

Calaes. Livro Guia parceria família e escola. Autor: Vania Manso M.C. Prosdocimi. Agenda 

escolar. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Kit cartonado destacável de alfabeto, 

• números, cédulas e moedas e seus envelopes. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. 

Coleção Sempre Viva - Professor - 2 anos - Livro manual do professor com orientações 

pedagógicas e códigos alfanuméricos. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Incluso: 
5 

Caixa para guardar os materiais, portfolio escolar, quadro de ajudantes do dia, livro Guia 

parceria família e escola., quadro de fita métrica, livro jornada do professor. 

Coleção Sempre Viva - Professor - 3 anos - Livro manual do professor com orientagijes 

pedagógicas e códigos alfanuméricos. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Incluso: 

6 Caixa para guardar os materials, portfolio escolar, quadro de ajudantes do dia, livro Guia 

parceria família e escola., quadro de fita métrica, livro jornada do professor, livro 

socioemocional, Autora: Vania Manso M.C. Prosdocimi 

Coleção Sempre Viva - Professor - 4 anos - Livro manual do professor com orientações 

pedagógicas e códigos alfanuméricos. Autor:: Angelita Machado e Andréa Calaes. Incluso: 

Caixa para guardar os materiais, varal de alfabeto e fichas de números, Kit cartonado 

7 destacável de alfabeto, números, cédulas e moedas e seus envelopes, portfolio escolar, 

quadro de ajudantes do dia, livro Guia parceria família e escola., contos clássicos da 

literatura, quadro de fita métrica, livro jornada do professor, livro socioemocional,;Autora: 

Vania Manso M.G. Prosdocimi 
Coleção Sempre Viva - Professor - 5 anos - Livro manual do professor com orientações 

pedagógicas e códigos alfanuméricos. Autor: Angelita Machado e Andréa Calaes. Incluso: 

Caixa para guardar os materiais, varal de alfabeto e fichas de números, Kit cartonado 

8 destacável de alfabeto, números, cédulas e moedas e seus envelopes, portifólio escolar, 

quadro de ajudantes do dia, livro Guia parceria família e escola., cartaz calendário, contos 

clássicos da literatura, livro jornada do professor, livro socioemocional. Autora: Vania Manso 

M.C. Prosdocimi 

1 

LOTE 2— PRODUÇÃO TEXTUAL 

Livro didático integrante da Coleção Produzindo Textos, direcionado para a leitura e 

produção de múltiplos gêneros textuais orais e escritos, envolvendo diversificados usos nos 

diferentes Campos de atuação social, inseridos no contexto das novas tecnologias, contendo 

1 livro didático de Redação, nível de 62 ano, em consonância com as diretrizes da BNCC, 

organizados em 12 capítulos distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e parte 

prática. 
Livro didático integrante da Coleção Produzindo Textos, direcionado para a leitura e 

produção de múltiplos gêneros textuais orais e escritos, envolvendo diversificados usos nos 

2 
diferentes Campos de atuação social, inseridos no contexto das novas tecnologias, contendo 
1 livro didático de Redação, nil/el de 72 ano, em consonância com as diretrizes da BNCC, 

organizados em 12 capítulos distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e parte 

prática. 
Livro didático integrante da Coleção Produzindo Textos, direcionado para a leitura e 

produção de múltiplos gêneros textuais orais e escritos, envolvendo diversificados usos nos 

diferentes Campos de atuação social, inseridos no contexto das novas tecnologias, contendo 
3 

1 livro didático de Redação, nível de 82 ano, em consonância com as diretrizes da BNCC, 

organizados em 12 capítulos distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e parte 

práticas.
Livro didático integrante da Coleção Produzindo Textos, direcionado para a leitura e 

produção de múltiplos gêneros textuais orais e escritos, envolvendo diversificados usos nos 
4 

diferentes Campos de atuação social, inseridos no contexto das novas tecnologias, contendo 

1 livro didático de Redação, nível de 92 ano,  em  consonância com as diretrizes da BNCC, 

e lief, 
éria roe, 

TUP, nOL 

fq‘ 
Pagina 

S., . 7 , ---

eluES 

UND 550,00 

UND 10,00 

UND 10,00 

UND 10,00 

UND 10,00 

UND 463,00 

UND 589,00 

UND 565,00 

UND 585,00 
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organizados em 12 capítulos distribuídos em 4 unidades, constando parte teórica e parte 

' prática 
Livro didático do Professor integrante da Coleção Laboratório de Produção Textual, nível 62

ano. 
UND 

Pagina 

00'
eNeS 

10,00 

Livro didático do Professor integrante da Coleção Laboratório de Produção Textual, nil/el 72 UND 
ano.i .. . __. ___ ___ _..... ._________ 

1 Livro didático do Professor integrante da Coleção Laboratório de Produção Textual, nível 82
7 UND 

ano.

Livro didático do Professor integrante da Coleção Laboratório de Produção Textual, nível 92
8 

ano. 

2 

UND 

10,00 

10,00 

10,00 

LOTE 3 — COLEÇÃO NOVO LENDO VOCÊ FICA SABENDO 

NOVO LENDO VOCE FICA SABENDO (Regular)— LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO -12 ano - 

Autora: Daniela Macambira — 

NOVO LENDO VOCE FICA SABENDO (Regular)— LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO - 22 ano - 

Autora: Daniela Macambira 

LOTE 4 — COLEÇÃO ELEVA SAEB ANOS INIXIAIS E FINAIS 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 22 Ano Lingua Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e 

Eloisa Barros 

UND 

UND 

UND 

170,00 

130,00 

550,00 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 2° ano Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e 

Michael Gandhi 
UND 550,00 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 2° Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane 

Carvalho e Eloisa Barros 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 22 Matemática. Autores: Eliane Carvalho 

e Eloisa Barros 

UND 

UND 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 49 Ano Lingua Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e 

 Eloisa Barros 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 42 ano Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e UND 
Michael Gandhi 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 42 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane UND 
Carvalho e Eloisa Barros 

UND 

30,00 

30,00 

490,00 —1

10 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 42 Matemática. Autores: Eliane Carvalho 

e Eloisa Barros 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 52 Ano Lingua Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e 

Eloisa Barros 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 52 ano Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e 

Michael Gandhi 

UND 

490,00 

30,00 

30,00 

Livro integrante da coleção Eleva Saeb 82 Ano Lingua Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

Eloisa Barros 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 8° ano Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e 

Michael Gandhi 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 82 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane 

Carvalho e Eloisa Barros 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

560,00 
--

560,00 

530,00 

530,00 

30,00 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 89 Matemática. Autores: Eliane Carvalho 

e Eloisa Barros 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 92 Ano Lingua Portuguesa. Autores: Eliane Carvalho e 

Eloisa Barros 
Livro integrante da coleção Eleva Saeb 99 ano Matemática. Autores: Luiza Hippólyto e UND 

1 Michael Gandhi 

UND 

UND 

30,00 

585,00 

585,00 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 52 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane 
17 

UND 
Carvalho e Eloisa Barros 

18 
Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 59 Matemática. Autores: Eliane Carvalho UND 
e Eloisa Barros 

Livro do professor integrante da coleção Eleva Saeb 99 Ano Lingua Portuguesa. Autores Eliane 

Carvalho e Elorsa Barros 19 
UND 

30,00 

30,00 

30,00 
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... 

Livro do professor integrante da coleg5o Eleva Saeb 99 Matemática. Autores: Eliane Carvalho 

e Eloisa Barros 
LOTE 5—  COLEÇÃO PROJETO SOCIO EMOCIONAL 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 1° ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

1 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA— 1° 

ANO E GUIA DA FAMÍLIA —ALUNO 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 22 ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA- EM 

2 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA —2 

ANO E GUIA DA FAMÍLIA — ALUNO —2° ANO. 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 32 ANO, CONTENDO: PROJETO 6-E VIDA EM 

3 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA _39 

ANO E GUIA DA  FAMÍLIA — ALUNO —32 ANO.

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 42 ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA 42 

ANO E GUIA DA FAMÍLIA — ALUNO _42 ANO.

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 59 ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

5 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA — 59 

ANO E GUIA DA FAMÍLIA — ALUNO _52 ANO. 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 6° ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

6 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA — 6° 

ANO. 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 79 ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

7 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA 72 

ANO. 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 8° ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

8 FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA — 8° 

ANO. 

9 

4 

5 

PROJETO OPEE SOCIOEMOCIONAL ALUNO — 92 ANO, CONTENDO: PROJETO DE VIDA EM 

FAMÍLIA — NOSSO DIÁRIO DE BORDO, PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA _92 

ANO. 

LOTE 6— COLEÇÃO MARCHA CRIANÇA 

MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 1° ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ 

IVONE RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. ISBN: 9788547402938 

MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 22 ANO —ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ 

IVONE RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. ISBN: 9788547402952 

MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 32 ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ 

IVONE RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. ISBN: 9788547402976 ( 

MARCHA CRIANÇA — EF1 — PRODUÇÃO DE TEXTO 42 ANO — ALUNO — AUTORES: NARA BITAL/ 

IVONE RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. ISBN: 9788547402990 

MARCHA CRIANÇA — EF1---- mobuÇÃO OE TEXTO 59 ANO —ALUNO —AUTORES: NARA BITAL/ 

IVONE RIBEIRO/ MARCIA TRAVALHA/ ANTONIO BARRETO. ISBN: 9788547403010 

1,0 de 
cotlnta 
9,uirr a 

Pagina 

UND 340004U e

UND 550,00 

UND 550,00 

UND 510,00 

UND 490,00 

UND 560,00 

UND 463,00 

UND 589,00 

UND 565,00 

UND 585,00 

UND 550,00 

UND 550,00 

UND 510,00 

UND 490,00 

UND 560,00 

7.1.2. As amostras serão entregues na sede da secretaria, situado no endereço: rua coronel Manoel Alves 477, CEP: 

62280-000, Santa Quitéria/CE, observado os horários de expediente do setor, a saber das 08:00h às 12:00h e das 

14:00h às 17:00h, no prazo limite de 03 (três) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega. 

7.1.3. E facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo interessado no chat 

do sistema ou por meio do e-mail elencado no Quadro informativo do Edital, antes de findo o prazo. 

7.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

7.1.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

7.1.6. Consonância com a proposta pedagógica da rede municipal de ensino; 
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VAq97.1.7. Compatibilidade da proposta e por conseguinte, dos materiais ofertados, com o disposto no item 2 do Termo de R'ete ha. . 

7.1.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.1.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.1.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados pela 

equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.1.11. Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo 

de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.2. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização das análises e 

fornecer sem ônus, manuais ou outros documentos pertinentes em lingua portuguesa, quando for o caso. 

7.3. A Pregoeira poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §12 da Lei n2 14.133/2021 e art. 20, inciso I do Decreto Estadual 

n2 6.606 de 2023, por meio do sistema eletrônico contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 

fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.4. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar como licitante 

para que seja obtido prego melhor. 
7.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Justificativa para não adoção de exclusividade e cotas reservadas para ME e EPP 

• 
A adoção de exclusividade e a divisão de itens em cotas reservadas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), além da cota de participação geral, apresenta riscos operacionais e estratégicos significativos que podem 

comprometer a eficácia e a competitividade do certame. Embora a legislação vigente incentive a participação de ME/EPP 

em contratações públicas, é imprescindível que essa destinagão seja feita de forma criteriosa, com base em análise técnica 

robusta e nos parâmetros que garantam a viabilidade da contratação sem prejuízo ao interesse público. 

A divisão de itens em cotas reservadas para ME/EPP pode resultar em consequências adversas. Primeiramente, os 

quantitativos reduzidos decorrentes dessa divisão podem não ser suficientes para atrair um número expressivo de 

fornecedores, restringindo a competitividade do certame. Essa situação pode ser agravada pela possibilidade de o objeto 

ser arrematado por empresas diferentes, o que pode gerar entregas com características divergentes, como prazos e 

padrões qualitativos, comprometendo a uniformidade e a qualidade dos produtos contratados. Em um contexto de 

fornecimento de materiais padronizados, como livros didáticos, essa fragmentação pode criar dificuldades operacionais, 

aumentando os riscos de inconsistências no atendimento às especificações técnicas e prazos definidos no edital. 

Adicionalmente, a destinagão exclusiva para ME/EPP pode afastar potenciais fornecedores de médio e grande porte, 

incluindo fabricantes e distribuidores que possuem estrutura logística e técnica mais robusta para atender à totalidade do 

objeto licitado. A restrição de participação desses atores, que geralmente conseguem operar com margens de lucro 

menores e custos de logística mais eficientes, pode elevar o prego final da aquisição para a Administração Pública. Isso 

ocorre porque ME/EPP enfrentam desafios estruturais, como custos operacionais e tributários proporcionalmente maiores, 

o que pode colocar seus preços em um patamar superior ao de empresas de maior porte. 
Outro aspecto critico é o risco de itens desertos ou fracassados, especialmente em contextos em que a destinaggo de 

exclusividade ou cotas reservadas não seja respaldada por um estudo de mercado que comprove a existência de 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE — CE I CNPJ: 07.725.138/0001-05 
Rua professora Ernestina Catunda, n° 50, Piracicaba, Santa Quitéria, Ceara, Brasil 
www.santaquiteria.ce.gov.br 

Página 11 de 19 



• 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA - CE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

tp de lie/4 
Po. 

Sant o 
Qui 

-13 
Pagina co 

;t` 

fornecedores locais ou regionais aptos a atender ã demanda. Caso não haja fornecedores suficientes ou interes4M1o3, a 
Administração seria forçada a repetir o procedimento licitatório, resultando em atrasos no atendimento das necessidades 

públicas e em aumento dos custos operacionais, como a reabertura de edital, despesas administrativas e prejuízos 

associados à não entrega tempestiva do objeto. 
A decisão de não destinar itens exclusivos ou cotas reservadas para ME/EPP esta fundamentada nos seguintes pilares: 

1. Preservação da competitividade do certame: Ao ampliar o universo de participantes, garante-se um maior número 

de propostas, promovendo um ambiente concorrencial saudável, essencial para a obtenção de melhores pregos e 

condições. 
2. Garantia de isonomia e eficiência: Permitir a ampla participação de empresas de todos os portes assegura 

tratamento igualitário aos interessados, favorecendo a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. 

3. Redução de riscos operacionais: A centralização do fornecimento em empresas com maior capacidade operacional 

reduz a possibilidade de fragmentação de entregas, atrasos e inconsistências nos padrões de qualidade. 

4. Obtenção da proposta mais vantajosa: A inclusão de fornecedores de médio e grande porte, além das ME/EPP, 

possibilita maior competitividade, o que é determinante para garantir economicidade e eficiência no uso dos recursos 

públicos. 
Importante destacar que, mesmo sem a destinagão de exclusividade ou cotas reservadas, as ME/EPP continuarão a ser 

beneficiadas pelos mecanismos previstos na Lei Complementar n° 123/2006, como a prioridade em caso de empate 

(preferência de até 10% sobre as propostas de maior porte). Dessa forma, assegura-se que esses empreendimentos tenham 

acesso justo às oportunidades de contratação pública, sem que isso comprometa o conjunto ou a integridade do objeto 

contratado. 
Em vista do exposto, e considerando a análise técnica que demonstra os riscos operacionais e econômicos decorrentes da 

destinagão de exclusividade ou cotas reservadas, conclui-se que a adoção de tais praticas não se apresenta como a solução 

mais vantajosa para a presente licitação. Essa decisão garante a eficiência, a competitividade e a isonomia do certame, 

promovendo o atendimento pleno das demandas da Administração Pública de forma sustentável e alinhada aos princípios 

da economicidade e do interesse público. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. • 
Forma de fornecimento 

12.2. 0 fornecimento do objeto sera de forma parcelada 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência 

de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciario a que 

estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 

contratado; 
13.2. A proposta de preço devera conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 

extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA sera comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da CondiOanalizeS 
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Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30 da Lei N2 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que sera comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 
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14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerciciaviueS no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
14.4.2. 0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e 

telefone para contato. 
14.4.3. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
14.5. Além dos documentos constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. No caso do licitante ser revendedor ou distribuidor, ou outra representante comercial, 

deverá apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante/Editora, assegurando 

a execução do contrato (art. 41, inciso IV, da Lei n2 14.133/2021). 

14.5.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

14.5.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 
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15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. 0 prazo de entrega dos itens solicitados, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 

de Fornecimento. 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Quitéria em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

ip 15.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

• 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
16.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas â execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 

Lei n2 14.133, de 2021). 
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16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contra fd titttigri4)6. 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
16.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
16.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou A 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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16.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contraitneWea 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. Não há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista se tratar de procedimento 

mediante Sistema de Registro de Pregos - SRP, onde a finalidade primaria é a fixado dos pregos pelo 

período de registro. Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento 

especifico da contratação. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
18.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equrv'8(5nte, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contYMA 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto A Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei ng 14.133, de 2021. 
19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 'Reis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência 

do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Santa Quitéria - CE, 25 de fevereiro de 2025 

il3

Janiele Gustavo eijão 
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMA AO DE PRE OS 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

o 
C.) 

Pagina 

' 
e41.1eS 

Apresento nossa proposta de pregos referente ao Pregão Eletrônico (RP) No 
28.02.2025.001-5E8, que versa sobre o Registro de prego para futura e 
eventual aquisição de livros didáticos e pedagógicos para atender a 
demanda da Secretaria de Educação Básica do município de Santa 
Quitéria/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 
Licitação Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

UNIDADE 

1 

QTD ITARIO 
'(1$) 

2 
3 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNI3.3 e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e no da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa 
de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceara - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.738/0007-05 
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ANEXO III 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°_-_/_-_ 

de lick?
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A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Na Rua 
Professora Ernestina Catunda, Bairro Planalto Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrita 
no CNI33/MF no 07.725.138/0001-05, através da Secretaria Municipal de Educação 
Básica, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como Autoridade 
Competente a Sra. Maria Eliane Maciel Albuquerque, portador do CPF no 
 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o No 28.02.2025.001-SEB, 
RESOLVE registrar os prego(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal no 14.133, de 10 de 
abril de 2021, no Decreto Municipal no 008, de 19 de Fevereiro e 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de prego para futura e eventual 

aquisição de livros didáticos e pedagógicos para atender a demanda da 
Secretaria de Educação Básica do município de Santa Quitéria/CE, 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico (RP) No 28.02.2025.001-SEB, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

, 

FORNECEDO 
. 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: (no telefone, no celular, e-mail) 

. 

ESPECIFICAÇ 
AO 

CATMA 
-T 
, . 

RC MARCITE 
Aft 

UN ID T 
ÇÇI 

LINITAR ,p,

(RS) 

PREÇ 

TO:TA 

I_ 
(R$) 

TIP 

DE 

COT 
A 

1 
2 
3 

• • • 
' PRESo GLOBAL : :. : a 
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2.2.A listagem do cadastro 
consta como anexo a esta Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Pregos: 

Prefeitura de 
Santa QuVeritlio/t

es,. 
t; o 

C.) 
O 

reserva referente ao presente registro de preços 
05 

agita 

j?- 0-- 

... v 

.//),, 
V elueS 

00 
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Gerenciador 

Unidade Administrativa: 
Representante: 
Cargo ou Função: 
CPF/MF: 

pAvO4' 

Não houve órgão participante nesta Ata de Registro de Prep's. 

4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. 0 prazo de que trata o subitenn anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitenn 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 
participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

Rua Professora Emestina Catunda, SO, Planalto Piracicaba 
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7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREgOt E Pagina 
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elueS 7.1.A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a parAÕ 

do primeiro dia ail subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o prego vantajoso. 
7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 
7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 
7.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere 

o item 7.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas nesta ata. 
7.8.0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital. 

Puct Professora Emestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quite' ria - Ceará - CEP: 62280-000 CNP3: 07.725.138/0007-05 



• 

• 

Santa 
Qwtf ria 
/Wi t JRA 

Prefeittegtit40
Santapuitéria Poo" 

Pag tn a 
4-

7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fidret.
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, 

elueS

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 
7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.0s pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021; 
8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 
8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 
8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 
9.1.1.Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro reserva, na ordem de. classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 
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9.2.Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrVdo Pagina 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facuSado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, nnedia4te 0 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumpriPeo e4ueS0
compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do prego registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 
9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto nessa ata. 
9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
9.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a 

efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

10.DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

pregos. 
10.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 
10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no Regulamento 

Municipal do SRP. 
10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 
10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não 

contemple essa municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

OU 
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centralizada, nos termos previsto nessa ata, a distribuição das quantidades p a 11

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
.0 
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11.D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E Do2-6w ees 0-. 

PREÇOS REGISTRADOS 
11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.N5o aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

no 14.133, de 2021. 
11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
11.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens 

supra, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.3.Na hipótese de cancelamento do registro. do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

reserva, observada a ordem de classificação. 
11.4.0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado se tornar superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023. 

12.DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no 

registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 70, inc. XIV, do 

Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

13.CONDIVISES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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13.2.No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, será 
contratação de parte de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

Santa Quitéria/CE,   de de 20 . 

(assinatura do representante legal do árgâo aerenciador) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Lassjnatura_do(s) representante(s)...legalfsLdo(s) fornecedordslreciistradoall
(Nome do Signatário) 

(razão social do fornecedor registrado) 
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ANEXO 111.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No ._-_/_-_ 

CADASTRO RESERVA / MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL 

CADASTRO RESERVA: 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com pregos iguais ao adjudicatário: 

Razão Social: 
CNP3: 
Endereço: 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: no telefone, no celular e-mail 

ITE ESPECIFICA 
14 AO 

1 
2 
3 

CATMA MAR 
A 

MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

TTE , 

1 

Razão Social: 
CNN: 
Endereço: 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: (no telefone no celular e-mail 

2 
3 
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ANEXO IV 
MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO No - / , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITERIA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, CEARA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Professora Ernestina Catunda, no 50 - Bairro Piracicaba - Santa 
Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000, inscrita no CNPJ/MF no 07.725.138/0001-05, 
através da Secretaria Municipal de Educação Básica, neste ato representada pela 

respectiva Secretária, a Sra. Maria Eliane Maciel Albuquerque, doravante denominado 
de CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: 
(descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.o 00.000.000/0001-00, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do 

representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.o 000.000.000-00, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 
1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o Registro de prego para futura e 

eventual aquisição de livros didáticos e pedagógicos para atender a 

demanda da Secretaria de Educação Básica do município de Santa 
Quitéria/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico (RP) No 28.02.2025.001-SEB; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preços no ; 
1.2.4. A. Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ 
5.1.2. Valores Individualizados: 

( )
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
• - 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
5.1.4. 0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente 

fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.2.1.1. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.1.1.1. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
5.3. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
5.5. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia .6 liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.6. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

5.7. LIQUIDAÇÃO 
5.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
5.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.7.2.1. o prazo de validade; 
5.7.2.2. a data da emissão; 
5.7.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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5.7.2.4. o valor a pagar; e Pagina 

5.7.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. (ee-- 
5.7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento der 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ÓeweSe° 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
5.7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.7.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificara manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.7.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
5.7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
5.7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

5.8. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.8.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
5.8.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de 

correção monetária. 

5.9. FORMA DE PAGAMENTO 
5.9.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
5.9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.9.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

Pua Professora Ernestina Catunda, SO, Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceara - CEP: 62280-000 CNP3: 07.725.738/0007-OS 



Santa 
Quitéria 

JP4 

Prefeitypdsiclicii
Santa Qbitéria °Po. 

Pagina 8 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uttl.,) op. 

ano contado da data do orçamento estimado. elueS 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser6(6o), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensa, - 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos /1,6 
materiais empregados; 

elueS 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado .6 Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos; 
8.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 
8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 
8.1.10. Manter durante toda a vigencia.do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 
8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021; 
8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

9. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentementi d 

declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 a 
LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 
9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 
9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

PR ,4 1. E I , LIRA 

10. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLAUSULA DECIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contratot 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato&,,, 

j) comportar-se de modo iniclOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; —it) e4uesP 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 

2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa .6 inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §20, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §50, da Lei); 
iv)Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 

administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
pc)) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §70). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se 

houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
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QT. irseus administradores e sócios com poderes de administração, 6 pessoa juridic4 

sucessora ou 6 empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de ep 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei no 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogranna fixado para 

o contrato, quando houver. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei no 14.133, de 2021. 

15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido 6 prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxin1e9 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). ••• '11) 

(! ewes 
ao 15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadogi?*) 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
)

da Lei no 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei no 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE,   de de 20 . 

Lassinatura do representante legal da contratante). 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 
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(Nome do Signatário) 
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TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

Pua Professora Emestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
Santa Quite' ria Ceará - CEP: 62280-000 CNID.3: 07.725.738/0007-05 

Pagina 


